
REGULAMENTO DO CONCURSO DE VENDA POR SORTEIO (N.º1)
RUA DAS FLORES 150/160

O presente concurso de venda é promovido pela Porto Vivo, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, S.A., com sede na Rua Mouzinho da Silveira, nº 212, 4050-417 Porto.     

I- OBJECTO 

I.1.O presente concurso tem por objecto a venda por sorteio de seis fracções habitacionais do edifício reabilitado sito na Rua das Flores 150/160, no Porto. 
I.2. Fracções em venda e respectivos preços  
	Fracção 
	Piso 
	Preço (€ )

	B
	1º -160
	140.000,00

	C
	1º- 150
	140.000,00

	D
	2º- 160
	145.000,00

	E
	2º - 150 
	145.000,00

	F
	3º- 160
	145.000,00

	G
	3º - 150
	145.000,00


II. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DAS INSCRIÇÕES
II.1.  São admitidas inscrições de:
1 Pessoas com idade superior a 18 anos;

2. Pessoas estrangeiras, que para além do requisito da idade terão de possuir número de identificação fiscal e autorização de residência em território nacional actualizada.
II.2. Os boletins de inscrição serão disponibilizados aos interessados na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira 15 a 47 a partir do dia 19 de Junho de 2006, ou poderão ser retirados da Internet através do site da Porto Vivo, SRU: www.portovivosru.pt.
II.3. Os interessados deverão preencher o boletim de inscrição, ao qual devem anexar fotocópia do bilhete de identidade, assim como fotocópia do cartão de identificação fiscal.
. No caso de pessoas de nacionalidade estrangeira devem anexar fotocópia do Passaporte e da Autorização de Residência em Território Nacional actualizada.   
II.4. As inscrições deverão ser formalizadas na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira, n.º 15 a 47 Porto.
III- INSCRIÇÕES NA LOJA DA REABILITAÇÃO
III.1. Cada concorrente deverá preencher, assinar e entregar um Boletim de inscrição por cada fracção a que se candidata e entregar um conjunto dos documentos previstos no ponto II.3.
III.2. Prazo de inscrição 

a) O prazo de entrega dos Boletins de Inscrição inicia-se a 19 de Junho e termina às 17h00 do dia 6 de Julho de 2006
b) Os interessados deverão entregar os Boletins de Inscrição, na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira, n.º 15 a 47 Porto de Segunda-feira a Sexta-feira das 9h00 às 17h00, a partir do dia 19 de Junho de 2006.
III.3 Serão excluídos os Boletins de Inscrição que:

.  não indiquem expressamente a identificação do concorrente;
.  sejam ilegíveis;

. não estejam devidamente assinados e datados pelo concorrente ou por seu representante;

.  não preencham as condições da admissibilidade previstas no ponto II.1
.  sejam enviados pelo correio;

.  sejam entregues fora do prazo;

. revelem qualquer irregularidade de preenchimento passível de suscitar dúvida(s) de interpretação

IV- CAUÇÃO DO CONCURSO 

IV.1. No acto de inscrição, os concorrentes têm de efectuar a entrega em numerário ou em cheque, neste caso passado à ordem da Porto Vivo, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, S.A., do valor de €100 (cem euros), a titulo de caução
IV.2. A caução será devolvida:
a) A todos os não sorteados no 1º dia útil seguinte ao do sorteio; 
b) Aos sorteados de cada fracção com a assinatura de um contrato promessa de compra e venda da respectiva fracção e desde que não se tenham candidatado e sido sorteados noutras fracções;
c) Aos restantes sorteados quando for assinado o contrato promessa compra e venda relativo à última fracção a que se candidatou.
IV.3. O valor da caução reverterá para a Porto Vivo, SRU, nos seguintes casos:
. Desistência do concorrente após o encerramento do prazo de inscrição;

. Não comparência do concorrente efectivo na data marcada para a celebração do Contrato Promessa de Compra e Venda.

.  Decorridos mais de 6 meses após a data do sorteio sem que tenha sido levantada

V. – PUBLICAÇÃO DA LISTA DE CONCORRENTES

A lista com o nome dos concorrentes estará disponível para consulta durante o dia do sorteio na sede da Porto Vivo, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, S.A.
VI. – SORTEIO 

VI.1. O Sorteio será efectuado na sede da Porto Vivo, SRU no dia 7 de Julho de 2006 às 18h00, com a presença de um representante do Governo Civil do Porto
VI.2. O sorteio será realizado através da atribuição das fracções por ordem alfabética, começando pela fracção B e assim sucessivamente.
VI.3. Para cada uma das fracções será efectuado o seguinte procedimento: 
- Em 1º lugar sorteia-se  o concorrente efectivo para celebrar o contrato promessa de compra e venda;

- Em 2º lugar sorteia-se o 1º suplente que celebrará o contrato promessa de compra e venda em caso de desistência do efectivo;

- Em 3º lugar sorteia-se o 2º suplente que celebrará o contrato promessa de compra e venda em caso de desistência do 1º suplente;
- Em 4º lugar sorteia-se o 3º suplente que celebrará o contrato promessa de compra e venda em caso de desistência do 2º suplente.
      VII- CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA
VII.1  O sorteado efectivo assinará contrato promessa de compra e venda no prazo de oito dias a contar da notificação, bem como os suplentes, caso venham a ser chamados.
VII.2 O primeiro suplente, caso venha a ser chamado, será notificado por carta registada  até catorze dias após a data do sorteio.
VII.3 O segundo suplente, caso venha a ser chamado, será notificado por carta registada  até 22 dias após a data do sorteio.
VII.4 O terceiro suplente, caso venha a ser chamado, será notificado por carta registada  até 30 dias após a data do sorteio.

VII.5 O  sorteado efectivo será notificado presencialmente ou, não tendo comparecido, por carta registada, da data e hora para assinatura do contrato promessa de compra e venda da fracção que lhe foi sorteada.
VII.6. Se o sorteado efectivo, ou seu representante, não comparecer na sede da Porto Vivo, SRU, na Rua Mouzinho da Silveira. Nº 212, 4050-417 Porto, na data e hora indicadas para a assinatura do Contrato Promessa Compra e Venda, será considerado desistente, pelo que se procederá à convocação do concorrente suplente, de acordo com a respectiva lista.

VIII-PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO SORTEIO

VIII.1. A lista com o resultado do sorteio estará disponível para consulta, na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira 15/47, no Porto no 1º dia útil seguinte à data da realização do Sorteio, assim como no site www.portovivosru.pt   
IX-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

IX.1. As condições de pagamento para cada uma das 6 (seis) fracções sitas no edifício da Rua das Flores, 150/160 são as seguintes

. €2.500 (dois mil e quinhentos euros), com a assinatura do Contrato Promessa de Compra e Venda, a título de sinal;

.o restante na data da escritura pública, que será realizada depois de decorridos pelo   menos 60 dias após a assinatura do contrato promessa compra e venda;
.
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